

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA 82/2024 - PR/MS/DE/MS/PLENARIO/MS/CRMV-MS/SISTEMA, de 12 de novembro de 2024

Alterar a Comissão de Admissibilidade de Processos É0cos Profissionais comAlterar a Comissão de Admissibilidade de Processos É0cos Profissionais com
objetivo de auxiliar o Presidente na tomada de decisões quanto à abertura deobjetivo de auxiliar o Presidente na tomada de decisões quanto à abertura de
processos éticos profissionais e dá outras providênciasprocessos éticos profissionais e dá outras providências
                                         

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL – CRMV-MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução CFMV n. 591, de 26 de
junho de 1992, (RIP), especialmente em seu artigo 11, letra “j” e,

Considerando a Resolução CRMV-MS n. 1330, de 16 de junho de 2020; e

Considerando a Renúncia do Secretário- Geral constante no processo SUAP nº
0140007.00000009/2024-73; e

Considerando a eleição do novo Secretário-Geral na 16ª Sessão Plenária Extraordinária, gestão
2022-2025, realizada no dia 03 de outubro de 2024.

RESOLVE:

Ar0go 1º. Alterar a Comissão de Admissibilidade de Processos É0cos Profissionais com obje0vo de
auxiliar o Presidente na tomada de decisões quanto à abertura de processos é0cos profissionais que será
composta pela Médica-Veterinária Eneida Maria de Rosa Silva Dacal- CRMV/MS nº 1350 VP, como Presidente;
Médico-Veterinário Diogo Mayer Fernandes - CRMV/MS nº 3933 VP e o Médico-Veterinário Mauro Rodrigo
Rossetti CRMV/MS nº 1757, como membros.

Ar0go 2º.A Comissão de Admissibilidade, no prazo máximo de 30 dias, prorrogáveis por mais 30
dias, apresentará o relatório fundamentado quanto ao arquivamento ou instauração de processo é0co-
profissional, conforme prevê o artigo 24 da Resolução CFMV nº 1330/2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a Portaria CRMV-MS n. 014,
de 28 de janeiro de 2022,  retroagindo os seus efeitos ao dia 04 de outubro de 2024. Publique-se no sí0o oficial do
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Mato Grosso do Sul.

  Campo Grande - MS,  12 de novembro de 2024. 

Méd. Vet. Thiago Leite Fraga
CRMV-MS n. 3875

Presidente
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